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Estado do Ceará

VASSOURA DE PELO A BASE DE
PúSTICO

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

GoNTRATO 20250ííO
PROCESSO ADMINISTRA.TIVO N" 29O4OOO4 124

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEN,{ ENTRE
SI A SICRITARIA DE ADVINISTRAÇÀo I
F]NANÇAS E A EMPRESA JOSE EDIVAN DA
SILVA

O(A) Secletaria de Administracao e Financas, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses,350,
Centro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.442.981/0001-76,

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA I\,'IARIA SILVA SENA, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) Empresa JOSE EDIVAN DA SILVA, inscrito(a) r.ro CNPJ/MF N'
08.387.831/0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR SIGEFREDO PINHEIRO, SN,

CENTRO, Solonópole / CE - CEP: 63.620-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDIVANDA SILVA, pôrtador(a) do CPF/MF N' 021.696.709-

04, tendo em vista o que consta no Processo n' 29040004124 e em observância às disposições da

Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei n'8.078, dc 1990 - Código dc Dcfesa do Consumidor, resolvcm

celebrar o pÍesente Termo de ContÍàto, decorrente do Pregão Eletrônico n" 2024072501PERP,

mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enr:nciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l. O objeto do presente instrun'rcnto e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
H]GIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINTSTRAÇÃO E FINANÇAS DO MLTNICÍPIO DE

JAGUARIBARA-CE., conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.

1.2. Obj eto da contrataÇão:

SEQ
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VASSOUR^,.le pelo a base plástica.om cerdas môci.s,cabo p rsriílcado rnêdindo 1,20m, sendo a base retrngular,çom prim en lo nrinimo do 35
cn e rlurã rnininÉ dâ base de 3,0 cm.

pANo DE pRATo 70 x s0 cl4 uo*,Jâorra unidade 20.0 2,gg 59,80

PANO, de ürpà, abeno, 100% alBodao, alvêjadú,bôrdls (om üráhrmcnlo.m overlock, alra absorcao, dnnensôe\ 70 r E0 rm. p8o 70 g, conr
ràdacao de -r s% Edque€ lom dados de idellIicacão do prlrdlro e nrar.ô do [rbri.anre.

BANDEJA DE PLAS]ICO GRANDE LLJIi4AR Unidêde

Bdndeja enr plístico resislente pleioo, rcrangular.Na nrodidd:15.7 x 32.7 \ 2,1cm.

29

41

lJnidade

5.0

4_O

74,'10

722,OO

Valor totàl: 1.575,40

49

52

1A

7),

102

103

107

124

LEITEIRA ALUIVINIO NE 16 ALUBAC

Leiteira de âlumínio coÍn âlçâ de acril'co,n'l6, caliacidad€ de 2,6 liLros

t 7,50 70,00

COADOR DE CAFE DE PANO CABO
õã üaDàrRÀ saNÍa lNEs unidadê 8.0 3,t s 2s,2o

CoADOR, paü cafe, de pan. I00% algodao, fa.orbrancr, dimen*Fs 20.m ídiahettu) r 30 c.r (Drcfuidjdade), cabo de rudeil? com l(j cm de
comprjãrênto, com variacao de +/- 1cm.

ISQUEIRO CORPO REVESTIDO EII
pGÉitcó, otúiúors z,Àcú 

- H|PÉR rlnidadê 10.0 4,30 43,00

lSQULllio, coryo Evestido €m plaíio, dimenqtrs 7, 5 (Dr, peí) Jpro\rnúdaDrenre de 10 Branas, conr acendedor', Bas eorbútido. descaÍdlel.

GARRAFA P/ CAFÉ IVoDELopREssÃo,EN4 uNlTERI,4t unidade 7.o 55,00
PLASTICO,CAPACIDADE lLITRO
CÂRRAFA témira de rdfé, modclo p.csrD, cDnr alcà e ràmpá, (orpo revestido eh plôstLo conrra inrparrô. .âpacidadc 0l
eriquerd conrcndo dados de identilicacào do prôdulo e mJrcr do hbiicJnte.

385,00

GUARDANAPO FLOX Pàcote 20.0 1.40 28,00

ldeál pfiá uso domésüco ou em süa empreía, restdurantc, Ia.chonete ou bdr. Medidàs: 24.D dc larBura x 22(m de comprlmenro. Composiçàoi

I000Á celuiose. Quantidade: 50 unidadês.

FAQUEIRO C/CABO PLASTICO C/24 TAGLTATORT Conjunto 3.0 39,80 118,50PC',
,,nqr",^U, ,a.,nu 

". 
rro irox e.abo em polipropilcflo, conrendo 6.ôll.res dcm.sd, ú EaÚos de mesd, 6lâcas dcmc c 6 collercs de.há.

Enbalagem coIII dâdor de identiÍi.ação do produto e marca do Íiblicante, sem opçào de cor corr 24PeÇas

PRATO FUNDO CONVENCIONAL DE
iài.i.i"*iã àü "' DT.TRALEX lJn dade 20.0 13.e0 278,00

PÍaLotondo de Porcclôna 23.m.MaGriâl: Porcehnr D inren§ô€s aprorimrdrs doproduro (.m) : 4123.sx23,s cn Pe§oãprôx,nôdodaenlbalag€Dr

do prcdnto (kg): 0,67i Kg

TAçAS DE VIDRO NAOIR Conjunto 2.O 61,00

coNJUNTo DETAÇA5 DEvIDRo. CúÍn ttpeçase capacidade de 300 ml resistote e düável, possui supcúicie lisa.

1.3. São iustrun.rento que vinculam esta contratação, independentemente de tlanscriçào:

1-3.1. O Termo cle Referência:

1 .3.2. O Edital da Licitação;
I .3.3. A proposta do CONTRATADO; i:

1.3.4. Eventuais anexos dos docurnentos sttpracttados.

CLÁUSULA SEGUND.\ - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÂO

JOSE Assinado de,
rorma orgrra, por

EDIVAN DA rosE rotveN o,q
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Estado do Ceará
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2.1. o prazo de vigência da contrataÇão é atc 31 de dezernbro de 2025. contados tia clata de
assilratura do contl'ato, na forma do ar-t. I05 da Lei no 14.133.de2021. podendo ser pror.rogáve1
confonae o art. l07 da Lei n' 14.t33. de 2021.
2.1 .1 . O prazo dc vigência sr--r'á autonraticarrrcn[e pt'otrogado, indepcndenternentc de tcnno
aditivo, quando o objeto não for concluído no período finrrado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas rleste instrunerlLo.

CLÁUSULA TERCEIRA. DoS N,IODEL0S DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3.1. Os termos em relaçào ao regitne de execução contratual. do modelo de gestào, assilt.r como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Teuno
de RcÍ'crência. anexo ao edital.

CLAUSI'L,A QUARTA - D.{ SUBCO\TRATAÇÃO
4.I . Nâo scrá aclnriliila a subcontratação do ob.jcto coittratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçào é deRS 1.575,40 (mil, quirüentos e setenta e cinco reais e

quarellta ccntavos)

5.2. No valor acima cstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas dccorrentcs da
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. tlabalhistas,
previdenciários, fiscais e cornerciais incideltes, taxa de administraçâo, Íiete, seguro e outros
necessários âo cumprimento integral do objeto da confatação.
5.3. O valor acima é mcramcnte estimativo, de forma que os pagamentos dcvidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSI,'LA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo pa1'a pagamento ao conü'atado e demais condições a ele refelentes erlcontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um auo contado da

data do orçamento cstimado.

7.2. Após o interregno de I (urn) ano, e itidepetrdetltemettte de pedido do CONTRATADO, os

preços ir.riciais poderão ser reajustados. mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE. mediante
aplicaçào do Índice Nacional de Preços ao Corrsumidor Amplo (IPCA), exclusivatnente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.

7.3. Nos reajustes snbseqnentes ao primciro, o intcnegno míllimo de I (tlm) ano scrá contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nào rlivulgaçào do(s) indice (s) dc rcajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a impoltância calcr"rlada pela iritima variação conhecida, liquidando a

difercnça correspondente tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
IOSEEDIVAN Assinadoderormà
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) aclotado(s), em substituiçào, o(s) que
vier(enr) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausôncia de previsão legal quanto ao índicc substituto, âs partes elegerão novo índice
oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O leajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-tlnanceiro
inicial do contl'ato em caso dc força rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou crn decorência de
fatos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado, respeitada, enr qualquer caso, a rcpaftição objetiva de risco
estabclecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contlato c seus anexosl

8.1 .2. Rcceber o objeto no prazo e condições cstabelccidas no Termo de Referôncia;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objcto fornccido, para que scja por elc substjnrído, reparado ou corr-igido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1 .5. Comruricat a eurpresa para emissào de Nota Fiscal uo que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, pala efcito cle liquidação c pagamento, quando houver controvér'sia sobrc a

erecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14. i 33, dc 2021 ;

8.1.6. Et'etuar o pagalnento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecirnento do

olrjeto. no prazo, fon-na e condições estabelecidos no presente Contfato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei c neste Contrato;
13.1 .8. Cientificar o órgão de representação juclicial a Procuradolia do Município para adoção das

rnedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1 .8.1 . Explicitamentc emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Ternro de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
irnpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

ti.1 .8.2. Concluída a jnsüução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçâo
terá o prazo de l0 (dcz) dias, adniitida a protrogação motivada por igttal período.

8.1.9. Resporrder eventuâis pedidos de reestâbelecilnento do equilíbrio econôtnico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.L10. Notificar os cmitentes das galantias quanto ao início de proccsso adlninistt'ativo para

apuração de descumprirnento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração nào resporiderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terccilos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorência de ato do CONTRATADO. de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
rosE EDTVAN DA Hlál:l&;IilàÍ'"
SILVA:08387831 s LVA:08]87831 ooo I 70

ooo17o r,::;;:;;,ií*

Ú
i..

E E

.1t. llti.lrtu lr i\lutp:.?s, l5l) Cttttu, lotrtatihitt (?ut'ti ( I:,P: ó3.1t)|'Í)tll - Ttlún ? 83 - .15Áil.JijJ

,á"t.h\
I§',.q5P661\r&l
\Q..-}/



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

CLÁUSULA NoNA - DAs OBRTGAÇóES Do coNrRÂTADo
9.1. o coNTRATADo deve curprir todas as obrigações constantes deste conrrato e en.l seus
anexos, asstlmindo como exclusivamente seus os liscos e as despesas decorrentes da boa e per.feita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os altigos 12,
l3 e 17 a 27, do Código de Dclesa clo Consumidor;
9.1.2. comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxirno de 02 (dois) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que in,possibilitem o cumpritmento do prazo previsto. com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às detetrninações regulares emitidas pelo flscal do conü'ato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecirrento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. I37 da Lei n.
1 4. 133, de 2021);
9.1 .4. Reparar, cotrigir, remover, rcconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em paftc,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incoreçôes Ícsultantes da cxecução ou dos:nateriais cmpregados;
f. i.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução clo objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçào ou o acompanhamento da execução colttratual pelo CONTRATANTE, que licará
autorizado a dcscontar dos pagamcntos dcvidos ou da garantra, caso exigida, o valor
con'espondente aos danos soÍiidos:
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sjstema de Cadastro de
Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
conn'ato.junto com a Nota Fiscal ou insfiumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:

9.1-6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9,1.6.2. Cenidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniâo;
9.1.6.3. Ccrtidõcs que comprovem a regularidadc pelante a Fazcnda Estadual ou Distrital do
cÍomicílio ou sede do CONTRATADO:
9. I .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Ccrtidão Ncgativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT); c

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obtigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comcrciais e as dcrnais plcvistas em lcgislação cspecifica, cuja inadirrplência nào

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Cornunicar ao Fiscal do contrato, nô prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquel ocotrência
arrormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçào do objeto col'ttl'âtual.

9.1.9. Paralisar, por deteminaÇão do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

cxccutada dc acordo com a boa técnica ou que ponha em risco â segurattça dc pessoas ou bens de

terceiros.

9. 1.10. Manter durante toda a vigência do contÍato, cm compatibilidade com as obrigaçõcs
assurnidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào, ou para qualiÍicação, na
licrtação;

losE EDtvAN A$ nãdod€fo,ma
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9. L I 1. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseFr'a de cargos prevrsta em
lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previclêncra Social ou para aprendiz, berr
como as reselvas de calgos previstas na legislação (ar1. 1 1 6 da Lei n" 14. 133, de 202 1);

9. I .l 2. Comprovar sc for o caso, a rcserya de cargos a que se refcre a cláusi.tla acinra, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indrcação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (paráglaÍb único do art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inÍbrmações obtidas em decorência do cumprimento do
contrato;

9.1 .14. Crunprir, alóur dos postulailos legais vtgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
notmas de segutança do CONTRATANTE;
9.1. i5. Aprescntar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ccttificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.I.16. Subrneter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuj am às especificações do Tenno de Referência
e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DECIMA - DA GÀRANTIA DE EXECUÇÃO
10.1, Não haver'á exigência de garantia contratual da execuçào.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS TNFRAÇÔES E DAS SANÇoEs
ADMINISTRATIVAS
1 I .1 . Comete infraçào administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejarn:

a) Der causa à inexecnçào parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Adrninistraçào ou ao

lirrlcionarrlento dos serviços públicos ou ao itlteresse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conü'ato;

d) Ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da contratação sem lnotivo
justificado:

e) Apresentar declaração ou clocumentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração

falsa dlrrante a licrtação eletr'ônica on exccução do contrato;

t) Fraudal a contratâçào ou praticâr ato tiaudulento na execttçào do corltrato;

g) Cor.nportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Pratical ato lesívo previsto no 4ft. 5' da Lei n' 12.846, de 1'de agosro de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsávcl pelas infraçõcs administrativas acima dcscritas as scguintes

sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato.

sempre que não se justifrcar a imposição de penalidade rnais grave (§2" do art. 156 da Lei n'
14.1 33. de 2021 );
I 1,2.2. hnpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas dc

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não sejustificar a imposição

de penali<lade mais grave (§4" do alt. 156 da Lei n'14,133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para Lcitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contralar no âmbito da Adrninistraçào Pública dircta e indireta de todos os cntes federativos,
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pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens ,,e,' a ,,h,',

bem como r.ros demais casos que j ustifiquem a imposição da penaldade mais grave (§5" do art. 1 56
da Lei n" 14.133, de 2021'1.

1 I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) pot' dia de atÍaso illjustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso sttpcrior a 30 (tlinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irTegular de suas cláusulas, confonle dispõe o
inciso I <1o afi. 137 da Lei n" 14.133, de 2021-
11 .2.4.2. Compensatória de 15% (quinze pô1' cento) sobre o valor total do contraro, no caso de
incxecuçào total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Terfio de Contrato não exclui, ern hipótese algurna,
a obrigação de reparaçào integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. I 56 da Lei n.
14.133, de 2021).
1 1.4. Toclas as sanções previstas neste Te1'mo de Contato poderão ser aplicacias cumulativarnente
com a multa (§7' do arr. 1 56 da Lei n" I 4. I 33, de 2021).
1 1 .4.1 . Antes da aplicação cla mnlta será facultada a clefesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indcnizações cabiveis forcm supcriorcs ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, a1ém da perda desse valor, a

difererrça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialnente (§ 8' do art. 1 56 da
Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encanrinhamcnto à cobrança judicial, a multa poder'á ser recolhida
ac{rninistlativarnente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do lecebimento da
corrunicaçào cnviada pela autoridadc competcnte.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumlrlativameute com a

multa (§ 7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1,6. A aplicaçào das sançõcs realizar-sc-á em processo adrninistrativo quc assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsen,ando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do afi, 158 da Lei n' 14.133, c1c 2021, para as pcnalidades dc impcciin.renlo dc
licitar e contratar e de declaraçâo de inidonetdade para licitar ou conú'atar.

i L7. Na aplicação das sançôes serão considelados (§ I' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

I 1.7.1. A natureza c a gravidadc da inftação cometida;

1 1.7.2. As peculiaridades do caso cor'rcreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. hnplantação ou o apeÍfciçoamcnto dc prograrna dc intcgridade, confonne noüras c

orientações dos órgãos de controle.

1 1.8. Os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei n" 14.133, de 2021 , ou em outras leis

de licitações e contratos da Administraçào Pública que tatnbém sejam tipificados como atos

lesivos na Lci n' t2.846, dc 2013, serão apurados ejulgados conj tln tanlentc, nos mesnros autos,

obse1ados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍ'erida Lei (at. 159 da Lei

n' 14.133" dc 2021);

I 1.9. A personalidacie juridica do CONTRATADO poderá sel desconsiderada sempre que

utilizada cotr abuso clo dir"eito para facilitar, cncollrir ou dtssimul a prática dos atos tlícitos
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previstos neste Contrato ou pala provocal confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicaclas à pessoa jurídica serào estendiclos aos seus aúninistladores e sócios con
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo
de co)igaçào ou co11fole, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observaclos, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoÍiedade dc análiscjurídica próvia (art. 160 da Lei
n' 14.133, de 2021 );
I 1. 10. O CONTRATANTE dever'á, no prazo nráximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, iuformar e marrter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Etnpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Caclastro Nacional de Empresas Puniclas (Cnep), instituídos no âlbito do Poder Execurivo
Federal (art. I 61 da Lei n' 1 4. 133. de 2021).
1 1 .1 I . As sanções de inrpedimento de licitar c contrataÍ e dcclaração de inidoncidade para ücitar
ou conh'ataÍ são passíveis de reabilitaçào na forma do afi. 163 da Lei no 14.133, de 2021 .

11.12. Os débitos do contr'âtâdo para col.rl a Administração CONTRATANTE, resultantcs de
rnulta adnrinistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados,
total ou parcialmcnte, con.r os créditos devidos peio refer-ido órgào decorrentcs dcstc mesmo
contrato ou de outros contrâtos administlativos que o contratado possua coln o Ítesmo órgào ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÀo CONTR{TUAL
I 2.1 . O contrato se extingue quando cumpndas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso
oÇona antes do prazo estipulado paÍâ tarlto.

12.2. Se as obrigações não folem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso cm que deverá a Adrrrinisfi'ação providenciar a rcadequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a nào conclusão do contrato refelida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficar-á ele constituído em rrora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as ntedidas
admitidas crn 1ei para a continuidadc da cxecução contÍatual.

12.4. O contrato pode ser extinto anres de curnpridas as obrigações nele estipuladas, ou atrtes do
prazo nele fixado, por algum clos molivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem

como amigavehrente, assegurados o contraditório e a arnpla deÍesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambétn os aftigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modifrcação da finalidade ôu da estrxtura da empresa não ensejará a

lescisào se nào restringir sua capacidade de concluir o colltrato.

12.4.2.1. Se a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

tcrmo aditivo par-a altcração subjetiva.

12.5. O tenno de rescisào, selrpre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eveutos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relaçào dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

1 2.5.3. lr'dcnizaçôes c multas.
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12.6. A extinçâo do conrrato r.rào configura óbice pala o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida rndenizaçào por meio de tenno
indenizatódo (caput do afi. 131 daLein" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contmtaÇão correrào à conta de recursos específicos
consignados no Orcalnento, na dotação I 201 .04.122.0002.2.093 - Gestao e Manut. das Atividades
da Sec. d e Administracao e Financas, R$ 400,40 no elemento de clespesa 33903022: Material rle
Consumo, Matet'ial de Lintpeza e Proriutos de Higienização, RS 1. I 75,00 no elemento de despesa
33903021: Material de Consumo. Materiâl de Copa e Cozinha;
13.2. A dotaçào relativa aos cxcrcícios financeiros subsequentes scrá indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, r'uediante apostilanteÍ)to.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos CAsoS OMISSoS
14,1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as clisposições contidas
na Lei no 14.133. de 2021, e demais normas fedemis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" lt.07tl, de 1990, Código de Defesa do Consumidor. e noflras e

plincípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES
I 5, 1 . Eventuais alterações conlranrais reger-se-ào pela disciplina dos ar1s. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133,de2021.

15,2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas n'lesmas condições contratuais. os acrésciuros

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
in icial atualizado do contrato.
15.3. Registros que nào calacterizam alteração do collü'ato podem ser realizados por simples
apostila. dispensada a oelebração de termo aditivo, na fonna do art. I 3 6 da Lei n' 14. I 3 3, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instlumento no Poftal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no att. 94 da Lei n" 14.133, de 2021 ,

bcm como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeirura Municipal dc

Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2" do alt. 8'da Lei n'
12.527, de 201 1, c1c o inciso V do §3' do art. 7" do Dccreto n' 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litigios que decorrerem da

execuçào deste Temo de Colltrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme § 1 "

do ar. 92 da Lei n' 14.133" de 2021 .

JAGUARIBARAICE, 04 de fevereiro de 2025
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